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Pouso Alegre, 11 de agosto de 2020.

| PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre - MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 7618/2020 Que

declara utilidade pública municipal a "Fundação Sarah Britos” do Município de Pouso AlegreLt

-MO, nos termos regimentais. E

     
   

dadMto Ad ADD aaeeii nina eco
Conforme o artigo 67 € seguintes, doo Resmento Interho desta Casa, combinadocom o artigo

37e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, sãoatribuições das ComissõesPermanentes o estudo

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe sãoapresentadas 6, à esta Comissão Permanente d

Administração Financeira éOrçamentáriacabe especificamente,nos termos doartigo 49, do Regiment

Interno, examinar asproposiçõesreferentesàs matérias destanaturezaque trataeste referido Projeto d
z Ê A: í r
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Esta comissão após análise e debate do referidoprojeto verificou que o mesmo visa declarar

utilidade pública municipa! ã “FundaçãoSarahBritos”.
Como trabalhopautado no resgate de pessoas em situação de rua, a Fundação Sarah Britosg

realiza uma série deprocedimentos: sociais, educacionais, espirituais,nutricional, físico psicol6gicoE

moral e terapiaocupacionei, afim de se desenvolver uma mudança completa na pessoa necessitada, com

o intuito de reintegrá-laassociedade de forma definitiva e sem reincidência.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, apósanálise, emitiu o parecer FAVORÁV EL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

O Relator da ComissãoPermanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARAPARECERFAVORÁVELA TRAMITOS/ÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7618/2020.     
VereadorLeandro Morais VereadorRafael Aboláfio

Presidente Secretário  

 


